
 

 

PORTARIA CPSMC N° 194 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Designa Empregado Público para Funções Gratificadas de Chefia (Líder 

de Higienização e SAME) e concede Gratificação por desempenho de 

chefia. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO—CPSMC, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e com base na legislação consorcial; 

CONSIDERANDO a Resolução CPSMC Nº 03/2022, que instituiu a gratificação por desempenho de função para 

empregados públicos; 

 

CONSIDERANDO a ATA N° 02/2024 da Assembleia Geral Ordinária, que aprovou o quadro de valores das 

gratificações, definindo o valor de R$ 300,00 para a Gratificação de Líderes; 

 

CONSIDERANDO a Resolução da Assembleia Geral do CPSMC N.º 02/2024, de 13 de fevereiro de 2025, que 

criou formalmente as Funções Gratificadas de Chefia (Líderes) e fixou seu valor em R$ 300,00 [§ 1º], bem como 

detalhou as atribuições no Anexo I; 

 

CONSIDERANDO o Ofício n°. 131/2025, que justifica a concessão devido ao acúmulo das lideranças do setor 

de higienização e SAME, além das responsabilidades com o PNGC/MS e relatórios de indicadores; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a empregada pública FABIANA DE SÁ MORAES ROQUE para exercer as funções gratificadas 

de Chefia de LÍDER DO SETOR DE SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO, PORTEIRO, VIGIA, JARDINEIRO E 

MANUTENÇÃO [XII] e LÍDER DO SETOR DE SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E ESTATÍSTICA — SAME [XI], sem 

prejuízo de suas regulares competências funcionais. 

Art. 2º CONCEDER a gratificação por Desempenho de Função de Chefia à servidora FABIANA DE SÁ MORAES 

ROQUE, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), correspondente à Gratificação de Líderes, por função 

desempenhada, conforme Resolução N.º 02/2024 [§ 1º]. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, operando efeitos retroativos à 29 de agosto de 

2025. 

Art. 4º Notifique-se o Departamento financeiro do CPSMC para a adoção das demais providências necessárias. 

Crato/CE, 24 de novembro de 2025. 

 

JOSÉ LIBÓRIO LEITE NETO 
PRESIDENTE CPSMC 
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